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Aos sete dias do mês de junho de dois mil e cinco, no Ministério do Trabalho e Emprego, teve 10 

início a Terceira Reunião Ordinária do Conselho Nacional de migração, sob a Coordenação 11 

da senhora Izaura Maria Soares Miranda, Conselheira Titular do Ministério da Justiça, e com 12 

a presença dos seguintes Conselheiros: Regina Candellero C. Nami Haddad, Ralph Peter 13 

Henderson, Raimundo Nonato de Araújo Costa, Maurício Teixeira da Costa, Lídia Miranda 14 

de Lima Amaral, José Ribamar Dantas, Renault Vieira de Souza, Miguel Salaberry Filho, 15 

Christina Aires Corrêa Lima, Marjolaine Bernadete Julliard Tavares do Canto, Marilena 16 

Moraes Barbosa Funari e Roque de Barros Laraia. 1. Abertura: A reunião foi aberta pela 17 

senhora Coordenadora, Izaura Maria Soares Miranda 2. Aprovação da Agenda Provisória: 18 

Colocada em apreciação, foi aprovada a agenda provisória. 3. Aprovação da Ata da 19 

Reunião/CNIg/I/2005: Colocada em apreciação, a ata foi aprovada pelos Conselheiros.  4. 20 

Processos a serem relatados: 01) 46000.005811/2005-11, Luis Alberto Valdez Márquez: 21 

A Conselheira relatora, representante do Ministério da Justiça, exarou parecer favorável ao 22 

deferimento do pleito, sendo o seu parecer aprovado pelos demais Conselheiros. 02) 23 

46000.001651/2005-31, Alfredo Jorge Hernandez Júnior: A Conselheira relatora, 24 

representante do Ministério da Justiça, opinou pelo indeferimento do pedido de concessão de 25 

visto, parecer esse que foi acompanhado pelo Plenário do Cnig. 03) 46220.000250/2005-79, 26 

Ali Ahmad Charaf: A Conselheira relatora, representante do Ministério da Justiça, 27 

manifestou-se pelo indeferimento do pedido de concessão de visto, sendo o seu parecer 28 

acompanhado pelo Plenário do Cnig. 04) 46000.017743/2004-51, Jean Claude Marcel 29 

Dupont: O Conselheiro relator, representante do Ministério das Relações Exteriores, exarou 30 

parecer favorável à concessão do visto pleiteado, sendo o seu parecer acolhido pelos demais 31 

Conselheiros. 05) 08364.001872/2004-18, Jean Claude Vignette: O Conselheiro relator, 32 

representante do Ministério das Relações Exteriores, opinou pelo deferimento do pleito, 33 
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parecer esse que foi aprovado pelos demais Conselheiros. 06) 46000.020665/2004-72, 34 

Marielle Margreta Gerritsen: O Conselheiro relator, representante do Ministério da 35 

Agricultura, manifestou-se pelo deferimento do visto pleiteado, sendo o seu parecer acolhido 36 

pelos demais Conselheiros. 07) 46219.000940/2005-67, Genoveva Jacqueline Lobos 37 

Jiménez: O Conselheiro relator, representante do Ministério da Agricultura, opinou pelo 38 

deferimento do pleito, sendo o seu parecer acatado pelo Plenário do CNIg. 08) 39 

46000.003386/2004-44, Moussa Esber Mansour: Processo não relatado em virtude da 40 

ausência do relator. 09) 46021.000812/2005-21, Stephanie Brigitte Slawinski: Processo não 41 

relatado em virtude da ausência do relator. 10) 46000.004601/2005-13, Antônio Luis Vicent 42 

Maciel: Por sugestão do Conselheiro relator, representante do Desenvolvimento, Indústria e 43 

Comércio Exterior, o processo foi colocado em diligência. 11) 08460.002217/2004-81, 44 

Margot Youssef Challita e outra: A Conselheira Relatora, representante do Ministério da 45 

Ciência e Tecnologia, manifestou-se favorável a concessão do visto pleiteado, sendo o seu 46 

parecer acatado pelos demais Conselheiros. 12) 46000.004653/2005-81, Antônia Lancuba 47 

de Lancuba: A conselheira Relatora, representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, 48 

opinou pelo deferimento do pleito, parecer esse que foi aprovado pelo Plenário do CNIg. 13) 49 

46000.001488/2005-14, Adolfo Ignácio Calderon: A conselheira Relatora, representante do 50 

Ministério da Ciência e Tecnologia, sugeriu o deferimento do visto pleiteado, sendo o seu 51 

parecer acatado pelos demais Conselheiros. 14) 08270.001533/2004-73, Rita Rosário 52 

Piteiras Filipe Janeiro: A conselheira Relatora, representante do Ministério da Ciência e 53 

Tecnologia, manifestou-se favoravelmente à concessão do visto solicitado, parecer que foi 54 

aprovado pelo Plenário do CNIg. 15) 08286.000535/2004-75, Wilson Zititi Kitoko: A 55 

conselheira Relatora, representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, opinou pelo 56 

deferimento do pleito, parecer esse que foi acolhido pelos demais Conselheiros. 16) 57 

46000.005435/2005, Américo Salvadori: Processo não relatado em virtude da ausência do 58 

relator. 17) 46000.006136/2005-47, Arendt Roskens: Processo não relatado em virtude da 59 

ausência do relator. 18) 46211.003043/2005-85, Manuel Angel Andino: Processo não 60 

relatado em virtude da ausência do relator. 19) 46000.06458/2005, Carlos Alberto Diaz: O 61 

Conselheiro relator, representante da Força Sindical, manifestou-se favoravelmente quanto à 62 

concessão de visto pleiteada, sendo o seu parecer acatado pelo Plenário do CNIg. 20) 63 

46211.004588/2005-17, Laura Corina Carpi: O Conselheiro relator, representante da 64 

Central Geral de Trabalhadores, opinou pelo deferimento do visto, parecer esse que foi 65 

aprovado pelo demais Conselheiros. 21) 46219.009692/2005-10, Ricardo Palácios Gomes: 66 

O Conselheiro relator, representante da Social Democracia Sindical, sugeriu o deferimento do 67 

pleito, sendo o seu parecer referendado pelos demais Conselheiros do CNIg. 22) 68 
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08420.005677/2004-37, Soraia Alexandra Rodrigues Covas Lourenço: A Conselheira 69 

relatora, representante da Confederação Nacional da Indústria, exarou parecer favorável à 70 

concessão de visto pleiteada, sendo o seu parecer aprovado pelos demais Conselheiros. 23) 71 

08415.006558/2004-52, Christian François Lê Dorze: A Conselheira relatora, representante 72 

da Confederação Nacional do Comércio, sugeriu diligência ao processo, sendo o seu parecer 73 

acolhido pelo Plenário do CNIg. 24) 46211.003043/2005-85, Manuel Angel Andino: 74 

Processo não relatado em virtude da ausência do relator. 25) 08280.027550/2004-11, Martha 75 

Lafaurie de Arevalo: Processo não relatado em virtude da ausência do relator. 26) 76 

46000.004827/2005-14, Nicola Goretti: A Conselheira relatora, representante da 77 

Confederação Nacional das Instituições Financeiras, sugeriu exigência ao processo ora em 78 

apreciação, sendo o seu parecer aprovado pelos demais Conselheiros. 27) 79 

08354.003999/2005-82, Robert John Morton: O Conselheiro relator, representante da 80 

Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, manifestou-se favoravelmente à concessão 81 

do visto pleiteado, sendo o seu parecer aprovado pelo Plenário do CNIg. 5. Relatório 82 

apresentado pelo GT sobre proposta de alteração da RN 12, de 13 de maio de 1998, que 83 

dispõe sobre critérios de escolaridade e experiência para autorização de trabalho à 84 

estrangeiro a ser admitido no Brasil sob visto temporário, previsto no art. 13, inciso V, 85 

da Lei n° 6.815/80, com vínculo empregatício, visando rever as exigências, com vistas a 86 

estimular o contrato de trabalho: Apresentação do relatório adiada para a próxima reunião, 87 

tendo em vista não ter havido a reunião do Grupo de Trabalho. 6. Texto apresentado pelo 88 

GT constituído para apresentar proposta de edição de Resolução Normativa para 89 

representantes de instituições financeiras ou assemelhadas: O Grupo de Trabalho 90 

apresentou proposta de Resolução Normativa, visando disciplinar a concessão de autorização 91 

de trabalho e de visto permanente a estrangeiro para representação no Brasil, de instituições 92 

financeiras ou assemelhadas sediadas no exterior. Após as discussões e tendo em vista não 93 

haver acordo sobre o texto proposto, o Plenário do CNIg decidiu por realizar nova reunião do 94 

Grupo de Trabalho, de forma a dirimir as dúvidas existentes e, se for o caso, apresentar nova 95 

proposta de redação à resolução. 7. Relatório do GT constituído para bolivianos: Foi 96 

apresentada proposta de resolução recomendada visando tratar da colaboração interministerial 97 

para a conclusão e implementação do acordo de regularização migratória entre Brasil e 98 

Bolívia, recomendando aos Ministérios da Justiça e das Relações Exteriores, a conclusão e 99 

implementação do supracitado acordo, visando promover a integração sócio-econômica dos 100 

dois países, que se encontram em situação irregular. Após as discussões, a proposta de 101 

resolução foi considerada aprovada. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e esgotada a 102 

pauta, a reunião foi encerrada.  103 


